PROJETO DE LEI Nº 022/26, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei Municipal nº 2.968, de 24 de dezembro de 2025, que regulamenta a concessão de abono pecuniário à servidores do Poder Executivo e dá outras providências.

Art. 1º A Lei Municipal nº 2.968, de 24 de dezembro de 2025, que regulamenta a concessão de abono pecuniário à servidores do Poder Executivo e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 3º ..............................................
§ 1º Para fins de aferição da assiduidade e da pontualidade serão utilizados os registros realizados pelo próprio servidor no equipamento eletrônico de registro do ponto, sendo considerado assíduo e pontual aquele que não apresente faltas injustificadas, atrasos ou saídas antecipadas em que resulte, no conjunto, mais do que 2% (dois por cento) do total de horas de trabalho esperadas no período, salvo a tolerância na chegada.

Art. 4º ..................................................
I - inativos e pensionistas;
II - Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais;
III - afastamentos em virtude de:
a) licença para tratar de interesses particulares;
b) licença para tratamento de saúde, quando concedida mais do que 03 (três) vezes ou 10 (dez) dias no período de avaliação, salvo em caso de acidente em serviço ou moléstia profissional e doenças graves assim definidas no art. 151 da Lei Federal nº 8.213/91;
c) licença para tratamento de pessoa da família quando não remunerada ou quando concedida mais do que 03 (três) vezes ou 10 (dez) dias no período de avaliação salvo, nas últimas duas situações, para tratamento de doenças graves assim definidas no art. 151 da Lei Federal nº 8.213/91, nos casos em que haja  justificativa de exclusividade no acompanhamento ou, ainda, para acompanhamento de cônjuge, pais idosos, filhos menores de idade ou com deficiência;
d) condenação à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva;
e) desempenho de mandato classista;
f) licença para atividade política;

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 10 do mês de abril de 2026.
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RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhora Presidente

Senhores Vereadores

O projeto de lei que ora encaminhamos para vossa apreciação visa alterar a Lei Municipal nº 2.968, de 24 de dezembro de 2025, que regulamenta a concessão de abono pecuniário à servidores do Poder Executivo e dá outras providências.
A alteração visa deixar mais prático a avaliação individual de cada servidor em caso de concessão de abono pecuniário. Importante mencionar que o sistema de registro de ponto eletrônico apresenta relatórios que atestam a taxa de absenteísmo individualizado, não sendo necessário a realização de análise manual caso a caso.
Também pretendemos flexibilizar os casos de licença para tratamentos de saúde de pessoa da família que pela atual redação limita-se à casos de doenças graves definidas pela Lei Federal nº8.213/91 e os casos com justificativa de exclusividade no acompanhamento. A proposta é permitir o acompanhamento para tratamento de saúde, além do limite de 03 (três) vezes ou 10 (dez) dias no período de avaliação, do cônjuge, pais idosos e filhos menores de idade ou com deficiência sem que isso interfira em eventual recebimento de abono pecuniário.
Com essas alterações pretendemos tornar a operacionalização de eventual pagamento de abono pecuniário mais fácil e também não ser tão restritivo quanto ao acompanhamento para tratamento de saúde de familiares. 
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
		Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal 

